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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.15.03IPE 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ORIGEM DA LICITACÃO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPO 

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n°8.666 de 
21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decreto 
7.892/2013, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. Oseias Luis Irineu, pregoeiro municipal, nomeado pela 
Portaria n° 738/2023 de 05 de maio de 2023, tendo como critério de julgamento o MENOR 
PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma Licitacoes-e, do Banco do Brasil, site 
www.licitacoes-e.com.br, cujo objeto é o Registro de preços para eventual e futura 
contratação dos serviços e aquisição de materiais para implantação de sinalização 
vertical e horizontal em vias do município de Itapipoca, conforme resoluções do 
Contran, para atender às necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http!lwww.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇAO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.Iicitacoes-e.com.br  - Acesso Identificado no link - licita 
ÔRGÃO GESTOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 10 DE JANEIRO DE 2024,  
AS 141-100MIN: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 10 DE JANEIRO DE 2024, AS 14H3OMIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 10 DE JANEIRO DE 2024. AS 15H00MIN 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta 
de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 
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k 7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsÇ 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto aà4ioitae 
vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
ltapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operaciorial. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1.0 Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, no endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página efetrônica do BANCO DO 
BRASIL (http://www.licitacoes-e.com.br). 

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos 
impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas 
alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
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4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: Fis.:  f  	2 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporàçãoj,.. 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Prefeitura de ltápipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco 
do Brasil SÃ., através do sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123106, em 
seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à 
época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 
Pequeno Pode" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as penalidades 
previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos 
da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 14712014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 	 - 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe 	apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame: 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das probostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da plataforma 
de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.Iicitacoes-e.com.br; 
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credenciados junto à plataforma de:  pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, atravé 
eletrônico: http://w.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou â plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do íorneóedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - E vedada a qualquer pessoa «sica ou jurídica a representação, na presente licitação, de 
mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei n°. 1052012002; 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encán'íthïlamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico; observados data e 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Editale no sistema, terá início a sessão pública do pregãb 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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e não havendo lances com valore&iguais ou inferiores, serão desclassificados. 	'- 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da:  etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melho 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, além 
do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item que compõem 
aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. 
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8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais orMe 
5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de 
lances: 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. È de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada venceddra a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do 
mesmo direito: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá d Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o serviço 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de Preços - 
Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior á fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 

1 
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9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a pari 
da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licita Z~4R1X3~,~le 
apresentar a marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser MEJEPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelorepresentante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concia, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 
9.6Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando for 
o caso), em algarismo e por extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e por 
extenso, em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes 
e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste 
termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
9.7 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
9.8 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste 
termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.8 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo 
de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 do artigo 
57 da Lei n° 8.666, de 1993 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do servio e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 
que compõe o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital: 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.9. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela contratante. 
9.10. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecera 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
9.11. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até ua entrega no local fixado por este Edital. 
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9.12. Serão desclassificadas as propostas que conflutem com as normas deste Wdital ou da ; 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, obs 
prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
12312006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatôrias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propotas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem nó limite estabelecido no subitem 10.2.1,o sistema realizará 
um sorteio eletrônico entre elas palra que se identifique aquela que primeiro será convocada 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance- de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, ga ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço, 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na Qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

111.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, 
NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encami 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43. § 10 da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nssa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇAO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO 
ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS 
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A 
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, 
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 04 
(QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA 
CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 	 - 
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que 
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

10, 	prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a hbiIitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos- - 
de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.3.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa: 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde 
tem sede a matriz. 
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11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIL b 0JTfr.nteJ 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comer 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no 
registro da junta onde tem sede a matriz. 
11.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com 
averbação no cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar N° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, 
por meio do sitio www.portaldoempreendedor.qov.br  

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ): 
11.4.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
11.4.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com; 
a) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita através 
da Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na forma da Portara Conjunta 
RFB/PGFN N°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b)Acomprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita através., 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa Estadual: 	

'7',%  

c) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL. 
d) Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 
FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS; e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalhà, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio DE 
1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11.4.4. As MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período. a 
critério da administração pública, lpara a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
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11.4.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará de 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei no 8. 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.5.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1.0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrado§ e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
11.5.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 
11.5.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidádes e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-8 da 
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais Se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, 
devendo ser assinado por contador, registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da eMpresa. 
11.5.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 

11.5.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 
Liquidez Geral (LG) maior ou igu41 a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG =AC+ARLP~, 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
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AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.9, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 
de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.5.12. O PATRIMÔNIO LÍQUIDOMÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos devrá ser comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 
inferior a 01 (um). 
11.5.13. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedora. 
11.5.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item111.5, conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e artigo 18-A, § 11  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.5.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juricfica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8 666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicaI ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado 'o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.6. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:.t1S.S 

11.6.1. Comprovação mediante apresentação de, no minímo, 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante apresentação de 
atestado em nome de profissional de nível superior, que tenha 'vinculo profissional formal com 
o licitante, devidamente comprovado por documentação pertinente, na data prevista para 
entrega da proposta e que conste na certidão de registro do CREA como responsável técnico 
do licitante, certificando que a empresa tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis 
com as características, quantidades e prazos similares ao objeto deste certame. 18.4.1.1 O 
atestado deverá conter a identificação do signatário, a ser apresentado, preferencialmente, 
em papel timbrado do declarante, no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, ficando reservado ao Pregoeiro o direito de solicitar cópias dos contratos/notas fiscais 
a que se referem tais documentos. 
11.6.2 Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para a abertura da licitação o(s) profissional (is) de nível superior ou outro(s) 
reconhecido(s) pelo CREA, deteptor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) no ConeIho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da 
região, acompanhados(s) da(s) Certidão(es) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) ter 
o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 
que comprove a execução de: 
• Fornecimento e instalação de painel semi-refletivo em aço galvanizado; 
• Pinturas de faixa horizontal / tinta refletiva / resina acrilica / a base de água; 
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Fornecimento e aplicação de tachão refletivo monodirecional. 
11.6.3 O licitante deverá apresentar declaração expressa assinada pelo(s) 
Técnico(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) 
participação permanente dos sekiços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoto) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseié) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §21, da Lei n.° 8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone 
ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao Pregoeiro, 
contendo a identificação precisa e dmpleta do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca ou através do envio 
para o endereço eletrônico preqao(itapiDoca.ce.qov.br, dentro do pràoeditalicio. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da datà de recebimento da impugnação, sendo aconcessão de 
efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nós autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através do e-mail: preqaoitapipoca.ce.qov.br  ou ainda no protocolo no 
Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de 
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará  preclusão do direito de 
recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protetatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
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12.10— Os autos do processo permanecerão  com vista franqueada aos inter 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço ap tt1' 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item nterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação pra sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem à convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas nestéÊditaI. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender â convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de 
Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 
- AMTI do município de Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1 — A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada &qtieIqje;  C 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certam '  
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto difM'° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0: DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 — O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 71  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

1 
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19. DA CONTRATAÇÃO 	 \ omIsshortnent / 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas p&4Wff1i5 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da AUTARUtJIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE !TAPIPOCA - AMTI, representada pelo(a) Secretário(a) 
Executivo(a) (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante 
denominada Contratada), que obsdrvará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais 
normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do 
Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante provdenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1. Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto 
aos critérios de quantidade e qualidade contratados: 
20.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para 
o desenvolvimento dos trabalhos; 
20.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
20.4. Solicitar os serviços a serem executados através da emissão de ordens de serviços, 
constando os itens, as quantidades e locais 
20.5. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada. 
20.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 
20.7. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor bompetente, conforme acordado: 
20.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação: 
20.9. Pagar à Contratada o valor resultante ao que fornecido de acordo com o contrato, no 
prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 
20.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada; 
20.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referencij 
proposta: 	 de 

21.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
21.3. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias: 
21.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente a Autarquia, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado: 
21.5. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Autarquia, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
21.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
21.7. Responsabilizar-se por tods as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáriàs, 
tributárias e as demais previstas da legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
21.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão: 
21.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 
21.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
21.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos valores 
em seu orçamento, devendo cumprir o que foi explicitado em sua proposta, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto; 
21.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja 
liquidada; 
21.13. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do contrato; ........-
21.14. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá Ó*i&iaite. 
constar de justificativa protocolada ao órgão contratante, até o 30  dia útil anterior à data 
prevista para a prestação dos serviços; 
21.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n°8.666/93; 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais serão acompanhados e 
fiscalizado por servidor da Contratante o qual deverá atestar os documentos da despesa, 
quando comprovada a fiel e correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
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23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em pa -. 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, ' 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá à autoridade competente da Contratante ou 
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

24.0 - DO PRAZO DE VINGÊNCIA CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
25.1 - TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, CONDIÇÕES GERAIS 
25.1.1. Materiais 
25.1.2. A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser para uso em superfície 
betuminosa ou de concreto de cimento. 
25.1.3. A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de 
equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser executada. 
25.1.4. A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, 
natas e ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual. 
25.1.5. A tinta deve apresentar características anti-derrapantes. 
25.1.6. A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 
a) Temperatura ambiente de 10°C a 40°C 
b) Umidade relativa do ar até 90% 
c) Suportar temperatura de até 80°C 
25.1.7. A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadase 
vir na viscosidade especificada. No caso da aplicação de microesferas de vidro tipo 
6 no entanto, pode ser adicionado, no máxima, 5% de solvente em volume a 
utilizado deverá ser apropriado para a tinta especificada, de preferência de mesmo 
fabricante. 
25.1.8. A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve cobrir perfeitamente 
o pavimento e permitir a Iiberaâo ao tráfego no período máximo de tempo de 30 
minutos. 
25.1.9. A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 
características de desvivida a de às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir 
películas eca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou 
descascamento durante o período de vida útil. 
25.1.10. A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar 
sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 
25.1.11. As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de Tipo 1 B: de 
200g a 250g para cada litro de finta: Tipo II P16: 250g de microesferas para cada m2  
de tinta. 

25.2. PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO 
25.2.1. A superfície a ser pintada deve se apresentar seca e livre de sujeira ou 
qualquer outro material estranho (óleo, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência 
do material ao pavimento. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem 
suficientes para remover todo material estranho, o pavimento deve ser limpo de 
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maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removidot.' 
serviço de inteira responsabilidade da contratada. 

25.3. PRÉ MARCAÇÃO 
25.3.1. Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que 
possam servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta. 

25.4. APLICAÇÃO 
25.4.1. As sinalizações devem ser executadas nos locais e nas dimensões e 
espaçamentos indicados pela contratante. A aplicação deve ser de sua maior parte 
mecanizada, e pintura a frio. Podendo em momento adequado e necessário, ser 
usada a aplicação manual. 
25.4.2. As equipes de pintura pleverão, antes de iniciar a demarcação, efetuar a 
verificação da temperatura ambiente e umidade relativa do ar, sendo que estas 
deverão estar em conformidade com as exigências NBR. 
25.4.3. Na aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado material suficiente, 
de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura 
uniforme. 
25.4.4. As tintas devem ser aplicadas de forma que não seja necessária nova 
aplicação para atingir a espessura especificada. 
25.4.5. As sinalizações tais como faixas, retenções e setas devem ser pintadas 
utilizando-se chapas dispostas adequadamente sobre uma pré-marcação. Já no caso 
de sinalizações de legendas, símbolos ou pictogramas tomam-se necessária a 
confecção de gabaritos específicos. 
25.4.6. As faixas seccionadas e continuas deverão ser executadas nas cores amarela, 
branca e vermelha conforme o caso e terão largura e comprimento variável. 
25.4.7. Os serviços devem ser realizados por equipes devidamente especializadas, 
devendo as mesmas, estarem devidamente equipadas com EPIs, além de atender 
todas as exigências do Ministério do Trabalho. 
25.4.8. Ao final de cada serviço executado, será realizado uma medição por parte da 
contratante, especificando os serviços executados. Os serviços só serão pagos após 
a conclusão da medição, que deverá ser assinada pelo ordenador de despesa, ou por 
qualquer outro indicado pelo meismo. 

25.5. TABELA TÉCNICA 
A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deste, deverá obedecer 
às Normas da ABNT em vigor, inclusive às das Concessionárias locais. 
Ficará a critério de a fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao 
estabelecido neste. Vale ressaltr ainda que, todos os critérios exigidos nas normas 
abaixo relacionadas, bem como, outras que se façam pertinentes deverão ser 
rigorosamente seguidas. 

25.6. MARCAS VIÁRIAS - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
- ABNT NBR 16307:2014 - Sinalização horizontal viária - Avaliação da 
retrorrefletividade utilizando equipamento manual com geometria de 30 m, elaborada 
pelo Comitê Brasileiro de Transportes e Tráfego (ABNT/CB-16). 
Demarcação de pavimento com tinta retro refletiva à base de resina acrilica com 
0,6mm de espessura úmida - Aplicação mecânica, representada por linhas 
demarcadoras das faixas de tráfego, linhas de proibição de ultrapassagem, linhas de 
dispositivos de canalização, delimitação das faixas de aceleração e desaceleraçâo, 
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linhas de borda da pista, passagens de pedestres e paradas de ônib 
números, símbolos e legendas pintados ou apostos sobre o pavimento. 
Sinalização horizontal tinta retrorreflexiva a base de resina acrílica com micro esferas 
de vidro, cor amarela ou branca (L=1 5cm), consiste na execução de linhas 
longitudinais que tem a função de definir os limites da pista de rolamento e de orientar 
a trajetória dos veículos, ordenando-os por faixas de tráfego, e ainda a de 
regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor amarelo "ambar", espessura de 
0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. No eixo da pista deverá ser executada uma 
sinalização horizontal na cor amarela ou branca, simples ou dupla, contínua ou 
seccionada, obedecendo ao solicitado em projeto, com 15 cm de largura. 
A sinalização horizontal deverá:  ser executada por meio mecanizado e por pessôal 
habilitado. 
A tinta a ser utilizada deve ser retrorreflexiva a base de resina acrílica com micro 
esferas de vidro e executada por aspersão simples, pois apresentam características 
de rápida secagem, homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, 
ótima resistência á abrasão, perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização 
noturna devido á ótima retenção de esferas de vidro. 
A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. 
Os serviços de sinalização serão medidos por m2  aplicados na pista. 
Sinalização horizontal em áreas especiais, consiste na execução de faixas que tem a 
função de definir e orientar os pedestres ordenando-os e orientando os locais de 
travessia na pista. 
Essas travessias são conhecidas como "faixas de segurança" e serão executadas em 
locais indicados nos projetos. Também será executada uma sinalização horizontal 
demarcando o estacionamento oblíquo, conforme projetos em anexo. 
A faixa de segurança será executada com tinta acrílica na cor branca com as medidas 
de 4,00m x 0,40 m, com espaçamento de 0,40 m, com espessura de 0,6 mm é pSrão 
3,09 da ABNT. 
Além da faixa de segurança será executado uma Faixa de Retenção com largura de 
0,40m. 
Será localizada a uma distância de 1,60m antes da faixa de segurança, nos dois lados 
da faixa (apenas no lado do sentido do veiculo), conforme o projeto em anexo, com 
espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. A sinalização deverá ser executada 

• por meio manual e por pessoal habilitado. Os serviços de sinalização serão medidos 
por metro m2  aplicado na pista. 
Faixas amarelas 
Áreas neutras (zebrado - espessura 0,20m) 
Triângulos de esquina (espessura 0,1Om) 
Faixas Brancas 
Linha de bordo (espessura 0,1Om) 
Áreas neutras (zebrado - espessura 0,20m) 
Linha de retenção (espessura - 0,40m) 
Inscrições no pavimento (setas, símbolos e lege 
Linha de continuidade (1,50m x 1,50m x 0,20m) 
Linha de continuidade (1,50m x 1,50m x 0,10m) 
Faixas amarelas 
Faixa dupla (espessura 0,1Om) 
Bordo de áreas neutras (espessura 0,10m) 
Linhas de aproximação (espessura 0,10m) 
Faixas Brancas 
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Linha de divisão de fluxos de mesmo sentido (2,OOm x 4,OOm x 011 Cm) ' 	 ra 

Rnrrfn de áreas neutras  (espessura 0,10m) 

Demarcação de estacionamento 45° (espessura 0,lOm) 
Faixas Vermelhas 
Linha da ciclo faixa (espessura 0,1Cm) 
Linha de continuidade ciclo faixa (1,50m x 1,50m x 0,10m) 

25.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL: 
Representada por placas de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação 
e marcos quilométricos. Dispositivos de sinalização de alerta, tais como: marcadores 
de perigo e marcadores de alinhamento. Detalhes estruturais de montagem e fixação 
das placas. 
ABNT NBR-1617912013 - Sinalização Vertical Viária - Chapas de alumínio composto 
para confecção de placas de sinalização - requisitos e métodos de ensaio, 
representada por placas de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação e 
marcos quilométricos. 
A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por objetivo 
aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer 
informações aos usuários da via. As placas de sinalização vertical deverão ser 
confeccionadas em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 
1,25 mm para placas laterais à rodovia. A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do 
fundo da placa será executada mediante a aplicação de películas semi-refletivas, com 
coloração invariável, tanto de dia como à noite. 
Fornecimento e implantação de suporte em madeira para placa de regulamentação - 
tamanho 3,5M. 
A presente descrição estabelece as condições técnicas mínimas para fornecimento 
de placas de regulamentação que deve atender aos parâmetros. requisitos 
qualitativos e características funcionais constantes no presente anexo, visando 
através desta sinalização regulafrientar, advertir, indicar e orientar as rotas de tráfegos 
da forma mais segura e eficiente nas áreas urbanas do Município de Itapipoca. 
As placas de sinalização viária deverão ter os padrões definidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) com as dimensões e modelos conforme necessidade, 
ficando a CONTRATANTE responsável de repassar a CONTRATADA as dimensões 
e modelos em cada ordem/empenho de fornecimento. Não será aceito placas com 
divergência destes parâmetros; requisitos qualitativos e características funcionais 
constantes e estabelecidas no presente anexo. 
25.8. TACHOES: 
Fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais, destinadas à 
sinalização viária. 
Os tachões devem obedecer ao que diz a NBR 14636. quanto aos valores de carga 
de compressão dos dispositivos, e não devem permitir a penetração de água no 
elemento refletivo. 
Tachão bidirecional na cor amarelo/amarelo, deverão ser em resina de poliéster, de 
alta resistência mecânica, medindo 250x150x50mm (comprimento, largura e altura) 
com dois pinos para fixação, com 02 (dois) refletivos nas laterais da peça. 
Os coeficientes mínimos de intensidade luminosa (Ri) obtidos pela razão entre a 
intensidade luminosa do retrorrefletor na direção de observação, pela luminância do 
retrorrefietor num plano perpendicular à direção da luz incidente, devem satisfazer aos 
valores indicados na NBR 14636 
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Linha de estacionamento (1,00m x 1,00m x 0,10m) 
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Tacha bidirecional na cor amarela ou branca com 
amarelo/amarelo ou branco/vermelho, dimensões 110 mm 
conforme nbr 14636:2013 da ABNT. 
As tachas deverão ter pinos c%e fixação, serão coladas ao pavimento através de 
processo químico com cola ternioplástica ou cola a frio. 
Os serviços de implantação de tachas somente deverão ser iniciados, após a instalação da 
sinalização de segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e dispositivos 
refletivos e piscantes), Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refletivos no 
desenvolvimento dos serviços. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a 
Contratada que inexecutar total Óu parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo nb prazo previsto no edital, contacto a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total ao objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação 
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado 
da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivS determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

I  
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25.9. TACHAS: 
Fornecimento e instalação de tachas refletivas bidirecionais, destinadas â sin 
viária. 

NBR - 14636 - Sinalização horizontal viária - tachas refletivas viárias - requisitos: 
elementos refletivos 
x 80 mm x 22 mm, 
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26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONt'LVA2—_ £' 
'ente juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetukw 

26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, til e IV da Lei n° 8.66 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do 
art. 88 da Lei n°8.666/1993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará1 o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

• disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de qub trata o inciso 1 do ad. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência elétrô r a e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia, o pagamento será 

• efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
28.3. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Contratante. 
29.2. Com  base no art. 70, § 20 do Decreto Federal ri0  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
30.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
30.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderá. 	-a'uste após o interregno de 
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um ano, aplicando-se o índice econômico do INPC - índice Nacional de Preços ao Caauijj 
do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as o 
iniciadas após a ocorrência da anualidade. 
30.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
30.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
30.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
30.1.5 - Caso o índice estabelecidb para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utiliz8do, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
30.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
30.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
30.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
30.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de soa viabilidade e/ou 
necessidade. 

31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientê;qúé impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automattcamentêlransferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no rriesmo  horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregao@itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4-A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão ás 
normas nele contidas. 
31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e 
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as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a seguran - 
contratação. 	 * Ud»flo 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
decorrente de fato superveniente1 devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
31.11 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n°10.024, de 20 de sqtembro de 2019— Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para á aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica no 
âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

33— DA SUBCONTRATAÇÃO: 
33.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) 
da ARP, sem a expressa autorização da Administração. 

. 	34.0 - DO FORO 
34.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.. 

japipoca - CE, 21 de dezembro de 2023. 

ga,z€,a1 S- 
EDIVAR AZEVEDO ROCHA 

Presidente da Autarquia Municipal 
de trânsito de Itapipoca - AMTI 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA a .. FIs.: 	1; 
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1 - DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) Registro de preços para eventual e futura 
contratação dos serviços e aquisição de materiais para implantação de sinalização vertical 
e horizontal em vias do município de Itapipoca, conforme resoluções do Contran, para 
atender às necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca, conforme as 
quantidades e especificações técnicas indicadas neste termo de referência. 

2— DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 As eventuais contratações, tem a finalidade de revitalizar a sinalização vertical e horizontal de 
ruas e logradouros do município de Itapipoca, bem como revitalizar novas aplicações para 
organização do trânsito, o fluxo de veículos e pedestres, conforme exigências do sistema nacional 
de trânsito, nos termos do ad. 10, §20, 30 e 50 e dispositivos seguintes da lei n° 9.503, de 
23.09.2007, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. 
2.2 - A opção pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem de otimizar os 
estoques e reduzir os custos de armazenamento, sendo um importante instrumento de 
planejamento e controle das necessidades de materiais adotadas na Administração 
Pública, tendo seu alicerce no inciso II, art. 15, da Lei n°8.666/1993. 
2.3 - A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se, ainda, pela necessidade de 
contratações frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a 
necessidade continua de aquisição dos materiais constantes do presente termo, não sendo 
possível mensurar previamente é quantitativo total a ser fornecido do produto ao longo do 
exercício financeiro. 
2.4 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma 
objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, 
conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3.CRITÈRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTE. 
3.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

3.2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES 
3.2.1. Quanto á divisão técnica dos lotes, os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para 
a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa, atentando-
se para o fato que o proponente de um item tem perfeitas condição de oferecer proposta e prestar 
os serviços descritos nos demais itens por serem da mesma categoria. 
3.2.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
diverso de fornecedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação 
das atividades, a execução dos serviços que estão interligados e por vezes dependentes entre si, 
além do que, a(s) secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar perfeitamente um número maior de contratos. Desta Feita optamos pelo 
critério de julgamento menor preço por lote. 
3.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e 
encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na 
divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente. numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IFAPIPOCA - AMEI 
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4— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 - Descrição do item e auantitativo: 
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LOTE 01 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 
SIMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA 
ACRILICA A BASE DE ÁGUA COM 
FORNECIMENTO E APLICAÇAO. 

M2  20.000 

VL  

FAIXA 	HORIZONTAL 	/ 	TINTA 
REFLETIVA / RESINA ACRILICA / A 
BASE 	DE 	ÁGUA 	- 	COM 
FORNECIMENTO E APLICAÇAO. 

60.000 

LOTE 2— SINALIZAÇÃO VERTICAL 

ESPECIFICAÇÃO 

PLACA DE ADVERTÊNCIA SEMI- 
RELETIVA EM AÇO GALVANIZADO - 
FORMATO QUADRADO 050M DE LADO. 

UNID. QUANT. 

1.000 

02 

03 

ITEM 

Nu 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO SEMI-
RELETIVA EM AÇO GALVANIZADO - 
FORMATO OCTOGONAL 0,25 M DE 
LADO. 
PLACA DE REGULAMENTAÇAO SEMI-
RELETIVA EM AÇO GALVANIZADO - 
FORMATO CIRCULAR 0,50M DE 
DIÂMETRO. 

ESPECIFICAÇJÃO 

TACHÃO REFLETIVO 
BIDIRECIONAL AMARELO 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO SEM 1-
RELETIVA EM AÇO GALVANIZADO - 
INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR - 
FORMATO RETANGULAR 0,50M 
LARGURA X 0,80M ALTURA.  
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE 
SUPORTE EM MADEIRA MISTA PARA 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - 3,5M 
ALTURA. PINTURA BRiÔNCO FOSCO. 

LOTE 3- DISPOSITIVOS AUXILIARES A SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

a 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
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02 
TACHA REFLETIVA 
BIDIRECIONAL AMARELO 
FONECIMENTO E APJJCAÇAO. 

UND 1.000 

03 
TACHA REFLETIVA 
BIDIRECIONAL BRANCO 
FONECIMENTO E APLICAÇAO. 

UND 1.000 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
5.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo 
e quantidade solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando 
for o caso), em algarismo e por extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e 
por extenso, em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do 
objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 
5.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
5.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste 
termo, bem como obrigatoriedade cio cumprimento das disposições nela contidas, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
5.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros 	incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não 4eja satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo 
de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §10  do artigo 
57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
6.1. TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, CONDIÇÕES GERAIS 
6.1.1. Materiais 
6.1.2. A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser para uso em superfície betuminosa 
ou de concreto de cimento. 
6.1.3. A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de 
equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser executada. 
6.1.4. A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e ou 
grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual. 
6.1.5. A tinta deve apresentar caraMerísticas anti-derrapantes. 
6.1.6. A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 
a) Temperatura ambiente de 10°C a 40°C 
b) Umidade relativa do ar até 90% 
c) Suportar temperatura de até 80°C 
6.1.7. A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na 
viscosidade especificada. No caso Øa aplicação de microesferas de vidro tipo l-B no entanto, 
pode ser adicionado, no máximo,:  5% de solvente em volume a ser utilizado deverá ser 
apropriado para a tinta especificada, de preferência de mesmo fabricante. 
6.1.8. A tinta quando aplicada eM quantidade especificada deve cobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos. 
6.1.9. A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 
características de desvivida a de às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir películas 
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eca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamen 11 40 
o período de vida útil. 
6.1.10. A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, 
nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 
6.1.11. As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de Tipo 113: de 2009 a 
250g para cada litro de tinta: Tipo II NB: 250g de microesferas para cada m2  de tinta. 

6.2. PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO 
6.2.1. A superfície a ser pintada deve se apresentar seca e livre de sujeira ou qualquer outro 
material estranho (óleo, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência do material ao 
pavimento. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo 
material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo 
de material a ser removido, sendo tal serviço de inteira responsabilidade da contratada. 
6.3. PRÉ MARCAÇAO 
6.3.1. Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam servir 
de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta. 

6.4. APLICAÇÃO 
6.4.1. As sinalizações devem ser éxecutadas nos locais e nas dimensões e espaçamentos 
indicados pela contratante. A aplicação deve ser de sua maior parte mecanizada, e pintura a 
frio. Podendo em momento adequado e necessário, ser usada a aplicação manual. 
6.4.2. As equipes de pintura deverão, antes de iniciar a demarcação, efetuar a verificação da 
temperatura ambiente e umidade relativa do ar, sendo que estas deverão estar em 
conformidade com as exigências NBR. 
6.4.3. Na aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado material suficiente, de forma a 
produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura uniforme. 
6.4.4. As tintas devem ser aplicadás de forma que não seja necessária nova aplicação para 
atingir a espessura especificada. 
6.4.5. As sinalizações tais como faixas, retenções e setas devem ser pintadas utilizando-se 
chapas dispostas adequadamente sobre uma pré-marcação. Já no caso de sinalizações de 
legendas, símbolos ou pictogramas tornam-se necessária a confecção de gabaritos 
específicos. 
6.4.6. As faixas seccionadas e contínuas deverão ser executadas nas cores aãrela, branca 
e vermelha conforme o caso e terão largura e comprimento variável. 
6.4.7. Os serviços devem ser realizados por equipes devidamente especializadas, devendo 

S 

	

	
as mesmas, estarem devidamente equipadas com EPIs, além de atender todas as exigências 
do Ministério do Trabalho. 
6.4.8. Ao final de cada serviço executado, será realizado unia medição por parte da 
contratante, especificando os seryiços executados. Os serviços só serão pagos apôs a 
conclusão da medição, que deverálser assinada pelo ordenador de despesa, ou por qualquer 
outro indicado pelo mesmo. 
6.5. TABELA TÉCNICA 
A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deste, deverá obedecer à 
Normas da ABNT em vigor, inclusive às das Concessionárias locais. 
Ficará a critério de a fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao estabelecidà" 
neste. Vale ressaltar ainda que, todos os critérios exigidos nas normas abaixo relacionadas, 
bem como, outras que se façam pertinentes deverão ser rigorosamente seguidas. 
6.6. MARCAS VIÁRIAS - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
- ABNT NBR 16307:2014 - Sinalização horizontal viária - Avaliação da retrorrefletividade 
utilizando equipamento manual com geometria de 30 m, elaborada pelo Comitê Brasileiro de 
Transportes e Tráfego (ABNT/CB-16). 
Demarcação de pavimento com tinta retro refletiva à base de resina acrílica com 0,6mm de 
espessura úmida - Aplicação mecânica, representada por linhas demarcadoras das faixas de 
tráfego, linhas de proibição de ultrapassagem, linhas de dispositivos de canalização, 
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delimitação das faixas de aceleração e desaceleraçao, linhas de borda da pistaip 	ç 
de pedestres e paradas de ônibus, setas, números, símbolos e legendas pintado 
sobre o pavimento. 	 deucitaçi. 

Sinalização horizontal tinta retrorretjexiva a base de resina acrílica com micro esferas 
cor amarela ou branca (L=15cm), consiste na execução de linhas longitudinais que tem a 
função de definir os limites da pista de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, 
ordenando-os por faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, 
na cor amarelo "ambar", espessura de 0,6 mm e padrão 3.09 da ABNT. No eixo da pista 
deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor amarela ou branca, simples ou dupla, 
contínua ou seccionada, obedecendo ao solicitado em projeto, com 15 cm de largura. 
A sinalização horizontal deverá ser executada por meio mecanizado e por pessoal habilitado. 
A tinta a ser utilizada deve ser retrorreflexiva a base de resina acrílica com micro esferas de 
vidro e executada por aspersão simples, pois apresentam características de rápida secagem, 
homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, 
perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção de 
esferas de vidro. 
A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. 
Os serviços de sinalização serão medidos por m2  aplicados na pista. 
Sinalização horizontal em áreas especiais, consiste na execução de faixas que tem a função 
de definir e orientar os pedestres ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista. 
Essas travessias são conhecidas como "faixas de segurança" e serão executadas em locais 
indicados nos projetos. Também será executada uma sinalização horizontal demarcando o 
estacionamento oblíquo, conforme projetos em anexo. 
A faixa de segurança será executada com tinta acrílica na cor branca com as medidas de 
4,00m x 0,40 m, com espaçamento de 0,40 m, com espessura de 0,6 mm e padrão 3.09 da 
ABNT. 
Além da faixa de segurança será executado uma Faixa de Retenção com largura de 0,40m. 
Será localizada a uma distância de 1,60m antes da faixa de segurança, nos dois lados da 
faixa (apenas no lado do sentido do veiculo), conforme o projeto em anexo, com espessura 
de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. A sinalização deverá ser executada por meio manual e 
por pessoal habilitado. Os serviços de sinalização serão medidos por metro m aplicado na 
pista. 
Faixas amarelas 
Áreas neutras (zebrado — espessura 0,20m) 
Triângulos de esquina (espessura 0,1Om) 
Faixas Brancas 
Linha de bordo (espessura 0,1Om) 
Áreas neutras (zebrado — espessuip 0,20m) 
Linha de retenção (espessura — 0,40m) 
Inscrições no pavimento (setas, símbolos e legendas) 
Linha de continuidade (1,50m x 1,50m x 0,20m) 
Linha de continuidade (1,50m x 1,50m x 0,10m) 
Faixas amarelas 
Faixa dupla (espessura 0,1Om) 
Bordo de áreas neutras (espessuS 0,1Om) 
Linhas de aproximação (espessura 0,10m) 
Faixas Brancas 
Linha de divisão de fluxos de mesmo sentido (2,00m x 4,00m x 0,1Om) 
Bordo de áreas neutras (espessura 0,10m) 
Linha de estacionamento (1,00m x 1,00m x 0,10m) 
Demarcação de estacionamento 450  (espessura 0,1Om) 
Faixas Vermelhas 
Linha da ciclo faixa (espessura 0,1Om) 
Linha de continuidade ciclo faixa (1,50m x 1,50m x OlOm) 
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6.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL: 1 
nte Representada por placas de sinaliz$âo de: regulamentação, advertência, indicaçãèM' 

quilométricos. Dispositivos de sinalização de alerta, tais como: marcadores de 'eci 
marcadores de alinhamento. Detalhes estruturais de montagem e fixação das placas. 
ABNT NBR-16179/2013 - Sinalização Vertical Viária - Chapas de alumínio composto para 
confecção de placas de sinalização - requisitos e métodos de ensaio, representada por placas 
de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação e marcos quilométricos. 
A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por objetivo aumentar a 
segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer informações aos usuários 
da via. As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de aço 
laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1.25 mm para placas laterais á rodovia. A 
reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será executada mediante a aplicação 
de películas sem i-refletivas, com coloração invariável, tanto de dia como á noite. 
Fornecimento e implantação de suporte em madeira para placa de regulamentação - tamanho 
3,5M. 
A presente descrição estabelece as condições técnicas mínimas para fornecimento de placas 
de regulamentação que deve atender aos parâmetros, requisitos qualitativos e características 
funcionais constantes no presente anexo, visando através desta sinalização regulamentar, 
advertir, indicar e orientar as rotas de tráfegos da forma mais segura e eficiente nas áreas 
urbanas do Município de Itapipoca. 
As placas de sinalização viária deverão ter os padrões definidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) com as dimensões e modelos conforme necessidade, ficando a 
CONTRATANTE responsável de çepassar a CONTRATADA as dimensões e modelos em 
cada ordem/empenho de fornecimento. Não será aceito placas com divergência destes 
parâmetros, requisitos qualitativos e características funcionais constantes e estabelecidas no 
presente anexo. 
6.8. TACHÕES: 
Fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais, destinadas à sinalização viária. 
Os tachões devem obedecer ao que diz a NBR 14636, quanto aos -valores de carga de 
compressão dos dispositivos, e não devem permitir a penetração de água no elemento 
refletivo. 
Tachão bidirecional na cor amarelo/amarelo, deverão ser em resina de poliéster, de alta 
resistência mecânica, medindo 250x150x50mm (comprimento, largura e altura) com dois 
pinos para fixação, com 02 (dois) refletivos nas laterais da peça. 
Os coeficientes mínimos de intensidade luminosa (Ri) obtidos pela razão entre a intensidade 
luminosa do retrorrefletor na direço de observação, pela luminância do retrorrefletor num 
plano perpendicular à direção da luz incidente, devem satisfazer aos valores indicados na 
NBR 14636 
6.9. TACHAS: 
Fornecimento e instalação de tachas refletivas bidirecionais, destinadas à sinalização viária.:. 
• NBR - 14636— Sinalização horizontal viária - tachas refletivas viárias - requisitos: 
Tacha bidirecional na cor amarela ou branca com elementos refletivos amarelo/amarelo ou 
branco/vermelho, dimensões 110 mm x 80 mm x 22 mm, conforme nbr 14636:2013 da ABNT. 
As tachas deverão ter pinos de fiação, serão coladas ao pavimento através de processo 	Y. Ç. 
químico com cola termoplástica ou cola a frio. 
Os serviços de implantação de tachas somente deverão ser iniciados, após a instalação da 
sinalização de segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e dispositivos 
refletivos e piscantes), Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refletivos no 
desenvolvimento dos serviços. 

7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante. 
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7.2. Com base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro d2Os2ypenenu. 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, .d2M& 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário in. - a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
8.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia, o pagamento será efetuado 
até o 30 0  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
8.3. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.3. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
9.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente a Autarquia, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.5. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Autarquia, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trablho noturno, perigoso ou insalubre: 
9.7. Responsabilizar-se por todds as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade á Contratante; 
9.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão: 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 
9.10. Guardar sigilo sobre todas à informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos valores em 
seu orçamento, devendo cumprir o que foi explicitado em sua proposta, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto; 
9.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja 
liquidada; 
9.13. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do contrato; 
9.14. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada ao órgão contratante, até o 30  dia útil anterior à data 
prevista para a prestação dos serviços; 
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9.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de RefererIus.tgQ 
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10— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto 
aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
10.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para 
o desenvolvimento dos trabalhos; 
10.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregadós, 
prepostos ou subordinados: 
10.4. Solicitar os serviços a serem executados através da emissão de ordens de serviços, 
constando os itens, as quantidades e locais. 
10.5. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada. 
10.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 
10.7. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado; 
10.8. Assegurar os recursos orçamntários e financeiros para custear a prestação; 
10.9. Pagar à Contratada o valor resultante ao que fornecido de acordo com o contrato, no 
prazo e condições estabelecidas no termo de referência: 
10.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada; 
10.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice econmico do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor 
do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas após a ocorrência da anualidade. 
11. 1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logØ  seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
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situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram mi 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remu 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

12— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1.1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÂO GERENCIADOR 
12. 1.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
12.1.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
12.1.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata 
de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
12.1.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
12.1.5 - Sempre que a licitante vencedora não atenderá convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
12.1.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
12.1.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei no 8.666/93. 
12.1.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
12.1.9. Dentro da validade da Ata qe Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
12.1.10. ORGAO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
ITAPIPOCA - AMTI do município de Itapipoca/Ceará. 

4 	12.2 - DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.2.1 —A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

12.3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
12.3.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
vigência desta Ata. 

12.4 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 
12.4.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
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prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 6 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
12.4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se sup 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
12.4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 
12.4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
12.4.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
12.4.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
12.4.5. Ê vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
12.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos 
meios iniciais de publicação. 
12.4.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
12.4.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

12.5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.5.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
II) Não retirar a nota de empenhd ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Leflí° 8.666, de 1993, 
ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

13- DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL: 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65. da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n°8.666/93; 

14— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município de ltapipoca, por meio da AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRANSITO DE ITAPIPOCA - AMTI, representada pelo(a) Secretário(a) 
Executivo(a) (doravante denomiqado Contratante), e o licitante vencedor (doravante 
denominada Contratada), que obsdrvará os termos da Lei n.° 3666/93, deste edital e demais 
normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do 
Município. 
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14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa inju 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
14.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

15— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
15.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n°8.666/93. 

16— DA FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) DECORRENTES DA ARP: 
16.1 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais serão acompanhados e 
fiscalizado por servidor da Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, 
quando comprovada a fiel e correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
16.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
16.3. Caberá ao servidor deignado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
16.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8M'603. 
16.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no ÇPF e ou matricula n° 	 

17— DA SUBCONTRATAÇÃO: 
17.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP, 
sem a expressa autorização da Administração. 

18 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

18.1 - RELATIVA À PESSOA JURÍDICA: 
18.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da. empresa: 
18.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde 
tem sede a matriz. 
18.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESIATUTO  OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no 
registro da junta onde tem sede a matriz. 
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18.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sim 	si epeetG. 
cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada dett4cd a 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ouëgêria, 
apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com 
averbação no cartório onde tem sede a matriz. 
18.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
18.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), 
tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar N° 
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio 
www. porta ldoempreendedor.qov.bt  

18.2 - RELATIVA Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA 
JURiDICA: 
18.2.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURiDICAS (CNPJ); 
18.2.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
18.2.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita através 
da Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN N°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita atras 
de Certidão Consolidada Negativa ÇJe Débitos Inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL. 
d) Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 
FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS; e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalhõ, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 11  de maio DE 
1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

18.2.4. As MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO FORTE (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
18.2.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
18.2.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ai. 81, da lei no 8.666/93. 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

18.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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18.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a bo 
financeira da licitante, vedada a qua substituição por balancetes ou balanços pr 
podendo ser atualizados por indicés oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
18.3.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
18.3.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.68312016 e a INRFB 
vigente. 
18.3.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
18.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
18.3.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294. 294-A e 294-8 da 
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
18.3.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertur&acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa. 	 - 
18.3.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição. 
atendendo aos índices estabelecidôs neste instrumento convocatório. 
18.3.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 	 - 
18.3.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 
Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

18.3.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 18.3.9, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerénciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 
de obter proposta mais vantajosa. 
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18.3.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a emp.  
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (L 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da es 
de custos. 
18.3.12.0 PATRIMÓNIO LIQUIDO MINIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 
inferior a 01 (um). 
18.3.13. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedora. 
18.3.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item18.3, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual). 
18.3.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
18.3.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

18.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
18.4.1. Comprovação mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante apresentação de 
atestado em nome de profissional de nível superior, que tenha vínculo profissional formal com 
o licitante, devidamente comprovado por documentação pertinente, na data prevista para 
entrega da proposta e que conste na certidão de registro do CREA como responsável técnico 
do licitante, certificando que a empresa tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis 
com as características, quantidades e prazos similares ao objeto deste certame. 18.4.1.1 O 
atestado deverá conter a identificação do signatário, a ser apresentado, preferencialmente. 
em papel timbrado do declarante, no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, ficando reservado ao Pregoeiro o direito de solicitar cópias dos contratos/notas fiscais 
a que se referem tais documentos. 
18.4.2 Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para a abertura da licitação o(s) profissional (is) de nível superior ou outro(s) 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da 
região, acompanhados(s) da(s) Certidão(es) de Acervo Técnico — CAT, que comprove(m) ter 
o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 
que comprove a execução de: 
• Fornecimento e instalação de painel semi.refletivo em aço galvanizado; 

Pinturas de faixa horizontal / tinta refletiva / resina acrilica / a base de água; 
• Fornecimento e aplicação de tachão refletivo monodirecional. 
18.4.3 O licitante deverá apresentar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável 
Técnico(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na 
participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 

18.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURDlCA: 
18.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal. 
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não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insal4le,  nem 41  
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 	2 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;\0 SSJi.?Ient;' 

18.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superve'hiej 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 
8.666/93). 
18.5.3. Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, 
telefone ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, atO o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edita!, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta ment 	blo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
19.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
19.4 Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem ás situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.66611993. 
19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o co»traditório  e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

I 
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19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadasir 
Fornecedores Municipal. 

20- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
20.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

AUTARQUIA MUNICIPAL. DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
Av. Anastácio Braga. 1845. Fazendinha - Itapipoca - CE - Brasil 
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Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa:, 
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ANEXO II  

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 
sediada. 
(Endereço Completo) 

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99. que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 
2 - Declara, sob as penas da Li, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 
telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

rv,._ I 2 Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo 
objeto é 	  conforme especificações constantes do 
anexo 1, parte integrante deste processo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID  
VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 
QIJANT 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

R$ 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenclârios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive 
a margem de lucro. 
Declaramos, para todos os fins qe direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 

Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

3631.2607/ 3631.2599 
CT anitiadni*Fitapipoca.ce.go .1w 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
ELETRÔNICO N.° XXXXXX 

 

   

   

A 	 -, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	 , Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo Sr. 	  com fundamento no 
Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 23.15.03IPE, Processo n° 
23.15.03/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93, a Lei Federal 
n° 10.520/02,Decreto Federal n° 7.692/2013, Decreto Municipal n° 09/2013 e Decreto 
Municipal n° 010/2017, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 	  
conforme especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem 
está Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° xxx, com sede ná Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, 
no município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa 	i Item Quantidade 
registrada 

P 	Valor 	unitário 
registrado 	— 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §1° somente serão convocados 
na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decretq 
n.° 7.892/1 3. 
Parágrafo terceiro — Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n. —/— 
Parágrafo quarto — Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n°  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 
2.1- A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca é o órgão gestor desta Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventu 
	  de acordo com as especificações que constam 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os 
quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o 
contrariem. 
Parágrafo único. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta Ata 
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10. do art. 65, da Lei n.° 8666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob 	regim 	- 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei t 86 195 e 9 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidade- d&tv* 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no a . 02 
da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, 
nos termos do art. 15, § 41  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Anexo 1— Termo de Referência deste Edital 
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° - 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  d^ ad. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, opi de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 	 4: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação Jl 
aopraticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 
ou concomitantemente, os licitants remanescentes do procedimento licitatório, visando a 
igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

ComI30 Ptnnjaent 
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8.6. Não havendo êxito nas negociàções, o órgão gerenciador deverá proced; 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos m.7L 
iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
ai) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa acitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preçb registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.20 Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666/93; 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU 
ENTREGA DOS MATERIAS 

ii.i —Tfl'JTASDE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, CONDIÇÕES GERAIS  
11. 1. 1. Materiais 
11.1.2. A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser pa uso em superficie 
betuminosa ou de concreto de cimento. 
11.1.3. A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de 
equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser executada. 
11.1.4. A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, 
natas e ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual. 
11.1.5. A tinta deve apresentar características anti-derrapantes. 
11.1.6. A tinta deve estar apta a, ser aplicada, nas seguintes condições: 
a) Temperatura ambiente de 10°C a 40°C 
b) Umidade relativa do ar até 900/6 

c) Suportar temperatura de até 80°C 
11.1.7. A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e 
vir na viscosidade especificada. No caso da aplicação de microesferas de vidro tipo 1-
13 no entanto, pode ser adicionado, no máximo, 5% de solvente em volume a ser 
utilizado deverá ser apropriado para a tinta especificada, de preferência de mesmo 
fabricante. 
11.1.8. A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve cobrir perfeitamente 
o pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 
minutos. 

1 
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11.1.9. A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasti 
características de desvivida a de às microesferas de vidro e ao pavimento, pr 
películas eca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou 
descascamento durante o período de vida útil. 
11.1.10. A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar 
sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 
11.1.11. As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de Tipo 113: de 
200g a 250g para cada litro de tinta: Tipo II AJB: 2509 de microesferas para cada m2  
de tinta. 

11.2. PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO 
11.2.1. A superfície a ser pintáda deve se apresentar seca e livre de sujeira ou 
qualquer outro material estranho (óleo, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência 
do material ao pavimento. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem 
suficientes para remover todo material estranho, o pavimento deve ser limpo de 
maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido, sendo tal 
serviço de inteira responsabilidade da contratada. 

11.3. PRÉ MARCAÇÃO 
11.3.1. Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que 
possam servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta. 

11.4. APLICAÇÃO 
11.4.1. As sinalizações devem ser executadas nos locais e nas dimensões e 
espaçamentos indicados pela contratante. A aplicação deve ser de sua maior parte 
mecanizada, e pintura a frio. Podendo em momento adequado e necessário, ser 
usada a aplicação manual 	 — 
11.4.2. As equipes de pintura deverão, antes de iniciar a demarcação, efetuara 
verificação da temperatura ambiente e umidade relativa do ar, sendo que estas 
deverão estar em conformidade com as exigências NBR. 
11.4.3. Na aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado material suficiente, 
de forma a produzir marcas com bordas claras e nitidas e uma película de cor e largura 
uniforme. 
11.4.4. As tintas devem ser aplicadas de forma que não seja necessária nova 
aplicação para atingir a espessura especificada. 
11.4.5. As sinalizações tais como faixas, retenções e setas devem ser pintadas 
utilizando-se chapas dispostas adequadamente sobre uma pré-marcação. Já no caso 
de sinalizações de legendas, símbolos ou pictogramas tornam-se necessária a 
confecção de gabaritos específicos. 
11.4.6. As faixas seccionadas e continuas deverão ser executadas nas cores amarela, 
branca e vermelha conforme o caso e terão largura e comprimento variável. 
11.4.7. Os serviços devem ser realizados por equipes devidamente especializadas, 
devendo as mesmas, estarem devidamente equipadas com EPIs, além de atender 
todas as exigências do Ministério do Trabalho. 
11.4.8. Ao final de cada serviço executado, será realizado uma medição por parte da 
contratante, especificando os serviços executados. Os serviços só serão pagos após 
a conclusão da medição, que deverá ser assinada pelo ordenador de despesa, ou por 
qualquer outro indicado pelo mesmo. 
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A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deste, deverá'b$8j/' 
às Normas da ABNT em vigor, inclusive às das Concessionárias locais. 
Ficará a critério de a fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao 
estabelecido neste. Vale ressaltar ainda que, todos os critérios exigidos nas normas 
abaixo relacionadas, bem como, outras que se façam pertinentes deverão ser 
rigorosamente seguidas. 

11.6. MARCAS VIÁRIAS - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
- ABNT NBR 16307:2014 . Sinalização horizontal viária - Avaliação da 
retrorrefletividade utilizando equipamento manual com geometria de 30 m, elaborada 
pelo Comitê Brasileiro de Transportes e Tráfego (ABNT/CB-16). 
Demarcação de pavimento com tinta retro refletiva à base de resina acrílica com 
0.6mm de espessura úmida - Aplicação mecânica, representada por linhas 
demarcadoras das faixas de tráfego, linhas de proibição de ultrapassagem, linhas de 
dispositivos de canalização, demitação das faixas de aceleração e desaceleração, 
linhas de borda da pista, passagens de pedestres e paradas de ônibus, setas, 
números, símbolos e legendas pintados ou apostos sobre o pavimento. 
Sinalização horizontal tinta retrorreflexiva a base de resina acrílica com micro esferas 
de vidro, cor amarela ou branca (L=lScm), consiste na execução de linhas 
longitudinais que tem a função de definir os limites da pista de rolamento e de orientar 
a trajetória dos veículos, ordenando-os por faixas de tráfego, e ainda a de 
regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor amarelo "ambar", espessura de 
0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. No eixo da pista deverá ser executada uma 
sinalização horizontal na cor amarela ou branca, simples ou dupla, continua ou 
seccionada, obedecendo ao solicitado em projeto, com 15 cm de largura. 
A sinalização horizontal deverá ser executada por meio mecanizado e por pessoal 
habilitado. 
A tinta a ser utilizada deve ser retrorreflexiva a base de resina acrílica com mid 
esferas de vidro e executada p& aspersão simples, pois apresentam características 
de rápida secagem, homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, 
ótima resistência à abrasão, perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização 
noturna devido à ótima retenção de esferas de vidro. 
A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. 
Os serviços de sinalização serão medidos por m2  aplicadas na pista. 
Sinalização horizontal em áreas  especiais, consiste na execução de faixas que tem a 
função de definir e orientar osi pedestres ordenando-os e orientando os locais de 
travessia na pista. 
Essas travessias são conhecidas como "faixas de segurança' e serão executadas em 
locais indicados nos projetos. Também será executada uma sinalização horizontal 
demarcando o estacionamento oblíquo, conforme projetos em anexo. 
A faixa de segurança será executada com tinta acrílica na cor branca com as medidas 
de 4,00m x 0,40 m, com espaçamento de 0,40 m, com espessura de 0,6 mm e padrão 
3,09 da ABNT. 
Além da faixa de segurança será executado uma Faixa de Retenção com largura de 
0,40m. 
Será localizada a uma distância de 1,60m antes da faixa de segurança, nos dois lados 
da faixa (apenas no lado do sentido do veiculo), conforme o projeto em anexo, com 
espessura de 0.6 mm e padrão; 3,09 da ABNT. A sinalização deverá ser executada 
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por meio manual e por pessoal habilitado. Os serviços de sinalização 
por metro m2  aplicado na pista. 
Faixas amarelas 
Áreas neutras (zebrado - espessura 0,20m) 
Triângulos de esquina (espessura 0,1Cm) 
Faixas Brancas 
Linha de bordo (espessura 0,10m) 
Areas neutras (zebrado - espessura 0,20m) 
Linha de retenção (espessura - 0,40m) 
Inscrições no pavimento (setas, símbolos e legendas) 
Linha de continuidade (1.50m x 1,50m x 0,20m) 
Linha de continuidade (1,50m x 1,50m x 0,10m) 
Faixas amarelas 
Faixa dupla (espessura 0,10m) 
Bordo de áreas neutras (espessura 0,1Om) 
Linhas de aproximação (espessura 0,10m) 
Faixas Brancas 
Linha de divisão de fluxos de mesmo sentido (2,00m x 4,00m x 0,10m) 
Bordo de áreas neutras (espessura 0,10m) 
Linha de estacionamento (1 ,COrÀ x 1,00m x 0,1 Cm) 
Demarcação de estacionamento 450  (espessura 0,10m) 
Faixas Vermelhas 
Linha da ciclo faixa (espessura 0,1Cm) 
Linha de continuidade ciclo faixa (1,50m x 1,50m x 0,1Om) 

11.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL: 
Representada por placas de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação 
e marcos quilométricos. Dispositivos de sinalização de alerta, tais como: marcadores 
de perigo e marcadores de alinhamento. Detalhes estruturais de montagem e fixação 
das placas. 
ABNT NBR-16179/2013 - Sinalipção Vertical Viária - Chapas de alumínio composto 
para confecção de placas de sinalização - requisitas e métodos de ensaio, 
representada por placas de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação e 
marcos quilométricos. 
A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por objetiva 
aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer 
informações aos usuários da via. As placas de sinalização vertical deverão ser 
confeccionadas em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 
1,25 mm para placas laterais àtrodovia. A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do 
fundo da placa será executada mediante a aplicação de películas semi-refletivas, com 
coloração invariável, tanto de dia como à noite. 
Fornecimento e implantação de suporte em madeira para placa de regulamentação - 
tamanho 3,51v1. 
A presente descrição estabelece as condições técnicas mínimas para fornecimento 
de placas de regulamentação que deve atender aos parâmetros, requisitas 
qualitativos e características funcionais constantes no presente anexo, visando 
através desta sinalização regulamentar, advertir, indicar e orientaras rotas de tráfegos 
da forma mais segura e eficiente nas áreas urbanas do Município de Itapipoca. 
As placas de sinalização viária deverão ter os padrões definidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) com as dimensões e modelos conforme necessidade, 
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divergência destes parâmetros, requisitos qualitativos e características funcionais 
constantes e estabelecidas no presente anexo. 
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11.8. TACHÕES: 
Fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais, destinadas 
sinalização viária. 
Os tachões devem obedecer ao que diz a NBR 14636, quanto aos valores de carga 
de compressão dos dispositivop1  e não devem permitir a penetração de água no 
elemento refletivo. 
Tachão bidirecional na cor amarelo/amarelo, deverão ser em resina de poliéster, de 
alta resistência mecânica, medindo 250x150x50mm (comprimento, largura e altura) 
com dois pinos para fixação, com 02 (dois) refletivos nas laterais da peça. 
Os coeficientes mínimos de intensidade luminosa (Ri) obtidos pela razão entre a 
intensidade luminosa do retrorrefletor na direção de observação, pela luminância do 
retrorrefletor num plano perpendicular  à direção da luz incidente, devem satisfazer aos 
valores indicados na NBR 14636 

11.9. TACHAS: 
Fornecimento e instalação de tachas refletivas bidirecionais, destinadas á sinalização 
viária. 

NBR — 14636 — Sinalização horizontal viária — tachas refletivas viárias — requisitos: 
Tacha bidirecional na cor amarela ou branca com elementos refletivos 
amarelo/amarelo ou branco/vermelho, dimensões 110 mm x 80 mm x 22 mm, 
conforme nbr 14636:2013 da ABNT. 
As tachas deverão ter pinos de fixação, serão cotadas ao pavimento através de 
processo químico com cola termoplástica ou cola a frio. 
Os serviços de implantação de tachas somente deverão ser iniciados. após a instalação da 
sinalização de segurança, de fornbcimento da contratada (cones, cavaletes e dispositivos 
refletivos e piscantes), Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refletivos no 
desenvolvimento dos serviços. 

. 	CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja Svidamente atestada pela Autarquia, o pagamento será 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
12.3. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto 
aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
13.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para 
o desenvolvimento dos trabalhos; 
13.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
13.4. Solicitar os serviços a sererri executados através da emissão de ordens de serviços. 
constando os itens, as quantidades e locais. 
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13.5. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contrat\ 
13.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na e 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.7. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado: 
13.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
13.9. Pagar à Contratada o valor resultante ao que fornecido de acordo com o contrato, no 
prazo e condições estabelecidas no termo de referência: 
13.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada: 
13.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
14.3. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
14.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente a Autarquia, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado: 
14.5. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Autarquia, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução d9s trabalhos de fornecimento: 
14.6. Não permitir a utilização de dualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: 
14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadirnplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
14.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida pára atuar nas instalações do órgão: 
14.9. Manter durante toda a vigêbcia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 
14.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
14.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos valores 
em seu orçamento, devendo cumprir o que foi explicitado em sua proposta, caso o prev 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto; 
14.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limité 
de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja 
liquidada; 
14.13. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do contrato; 
14.14. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocolada ao órgão contratante, até o 30  dia útil anterior à data 
prevista para a prestação dos servibos: 
14.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520, de 2002, a Contrata.. ''e 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato: comportar-se de modo inidóneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administrçâo pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto noedital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastra mento de Fornecedores Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A S4nção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida á reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas aliijeas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do ai. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D4 INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisào, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos 
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incisos 1 a XII do ai. 78 da Lei Federal n°8.666/93: 	 \cornisaopwjp1nn,/ 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundam tedS7ka' 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conve 
da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 

  

de 2023. 

   

ORGÃO GERENCIADOR 
Secretário Executivo da Autarquia 
Municipal de Trânsito de Itapipoca 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO 1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: 

ORGÃO GERENCIADOR: 

FORNECEDOR: 

Este anexo passa a fazer parte integrante da ata acima identificada 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si F 
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 

COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	  com sede na Rua(Av.) 	  Bairro 	 1 Itapipoca, neste 
ato representado pelo(a) Sr(a) 	  doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 com endereço na 

em 	  Estado 
do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	  ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão 
Eletrônico n° 23.15.03/PE, Processo n° 23.15.03/PE, resolvem celebrar o presente contrato, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Federal n°10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-
se os contratantes às normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n°10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) 	 da Prefeitura Municipal do Município de 
Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 	

' '" 	_______ 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado quanto 
aos critérios de quantidade e qualidade contratados; 
5.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos; 
5.3. O Contratante não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculadoS à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
5.4. Solicitar os serviços a serem executados através da emissão de ordens de serviços, 
constando os itens, as quantidades e locais. 
5.5. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pS 	tratada. 

n° 	 bairro 
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5.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições n'&1WeienteI 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.7. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais 
devidamente atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado; 
5.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
5.9. Pagar à Contratada o valor resultante ao que fornecido de acordo com o contrato, no 
prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 
5.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada; 
5.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais serão acompanhados e 
fiscalizado por servidor da Contratante o qual deverá atestar os documentos da despesa, 
quando comprovada a fiel e correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá à autoridade competente da Contratante ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no bPF e ou matrícula n° 	 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantdade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total Õdtm parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
7.3. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
7.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente a Autarquia, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
7.5. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Autarquia, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento: 
7,6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
7.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
7.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência: 
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7.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum.tM1Rtenieent 
contrato; 	 de LkW, 

 
7.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos valores em 
seu orçamento, devendo cumprir o que foi explicitado em sua proposta, caso o prevista 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto; 
7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja 
liquidada; 
7.13. Não transferir a outrem, todo ou em parte, o objeto do contrato; 
7.14. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas, deverá obrigatoriamente, 
constar de justificativa protocoladá ao órgão contratante, até o 31  dia útil anterior à data 
prevista para a prestação dos serviços; 
7.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado por meia de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia, o pagamento será efetuado 
até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
9.3. O Pagamento estará condicionado â apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1.—TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, CONDIÇÕES GERAIS 
10.1.1. Materiais 
10.1.2. A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser para uso em superfídi 
betuminosa ou de concreto de ciménto. 
10.1.3. A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de 
equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser executada. 
10.1.4. A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e 
ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual. 
10.1.5. A tinta deve apresentar características anti-derrapantes. 
10.1.6. A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 
a) Temperatura ambiente de 10°C a 40°C 
b) Umidade relativa do ar até 90% 
c) Suportar temperatura de até 80°C 
10.1.7. A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na 
viscosidade especificada. No caso da aplicação de microesferas de vidro tipo 1-8 no entanto, 
pode ser adicionado, no máximo.i  5% de solvente em volume a ser utilizado deverá ser 
apropriado para a tinta especificada, de preferência de mesmo fabricante. 
10.1.6. A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve cobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos. 
10.1.9. A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 
características de desvivida a de às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir películas 
eca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante 
o período de vida útil. 
10.1.10. A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, 
nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 
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10.1.11. As microesferas de vidro 4everão ser aplicadas na proporção de Tipo 1 
250g para cada litro de tinta: Tipo II NB: 2509 de microesferas para cada m2  de tinta. 

10.2. PREPARAÇÃO DO PAVIMENTO 
10.2.1. A superfície a ser pintada deve se apresentar seca e livre de sujeira ou qualquer outro 
material estranho (óleo, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência do material ao 
pavimento. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover todo 
material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo 
de material a ser removido, sendo tal serviço de inteira responsabilidade da contratada. 

10.3. PRÉ MARCAÇÃO 
10.3.1. Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam 
servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta. 

10.4. APLICAÇÃO 
10.41, As sinalizações devem ser executadas nos locais e nas dimensões e espaçamentos 
indicados pela contratante. A aplicação deve ser de sua maior parte mecanizada, e pintura a 
frio. Podendo em momento adequado e necessário, ser usada a aplicação manual. 
10.4.2. As equipes de pintura deverão, antes de iniciar a demarcação, efetuar a verificação 
da temperatura ambiente e umidade relativa do ar, sendo que estas deverão estar em 
conformidade com as exigências NBR. 
10.4.3. Na aplicação da sinalizaçãq horizontal deve ser utilizado material suficiente, de forma 
a produzir marcas com bordas claràs e nítidas e uma película de cor e largura uniforme. 
10.4.4. As tintas devem ser aplicadas de forma que não seja necessária nova aplicação para 
atingir a espessura especificada. 
10.4.5. As sinalizações tais como faixas, retenções e setas devem ser pintadas utilizando-se 
chapas dispostas adequadamente sobre uma pré-marcação. Já no caso de sinalizações de 
legendas, símbolos ou pictogramas tornam-se necessária a confecção de gabaritos 
específicos. 
10.4.6. As faixas seccionadas e contínuas deverão ser executadas nas cores amarela, branca 
e vermelha conforme o caso e terãb largura e comprimento variável. 
10.4.7. Os serviços devem ser realizados por equipes devidamente especializadas, devendo 
as mesmas, estarem devidamente equipadas com EPIs, além de atender todas as exigências 
do Ministério do Trabalho. 
10.4.8, Ao final de cada serviço executado, será realizado um)½iedição por parte da 
contratante, especificando os serviços executados. Os serviçosó serão pagos após a 
conclusão da medição, que deverá ser assinada pelo ordenador de despesa, ou por qualquer 
outro indicado pelo mesmo. 

10.5. TABELA TÉCNICA 
A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deste, deverá obedecer Os 
Normas da ABNT em vigor, inclusiye ás das Concessionárias locais. 
Ficará a critério de a fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao estabelecido 
neste. Vale ressaltar ainda que, todos os critérios exigidos nas normas abaixo relacionadas,;__; 
bem como, outras que se façam pertinentes deverão ser rigorosamente seguidas. 

10.6. MARCAS VIÁRIAS - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
- ABNT NBR 16307:2014 - Sinalização horizontal viária - Avaliação da retrorrefletividade 
utilizando equipamento manual com geometria de 30 m, elaborada pelo Comitê Brasileiro de 
Transportes e Tráfego (ABNT/CB-16). 
Demarcação de pavimento com tinta retro refletiva à base de resina acrílica com 0,6mm de 
espessura úmida -Aplicação mecânica, representada por linhas demarcadoras das faixas de 
tráfego, linhas de proibição de ultrapassagem, linhas de dispositivos de canalização. 
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delimitação das faixas de aceleração e desaceleração, linhas de borda da pista, 
de pedestres e paradas de ónibus, setas, números, símbolos e legendas pintados 
sobre o pavimento. 
Sinalização horizontal tinta retrorreflexiva a base de resina acrílica com micro esferas de vidro, 
cor amarela ou branca (L=15cm), consiste na execução de linhas longitudinais que tem a 
função de definir os limites da pista de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, 
ordenando-os por faixas de tráfego.' e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, 
na cor amarelo "ambar", espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. No eixo da pista 
deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor amarela ou branca, simples ou dupla, 
continua ou seccionada, obedecendo ao solicitado em projeto, com 15 cm de largura. 
A sinalização horizontal deverá ser executada por meio mecanizado e por pessoal habilitado. 
A tinta a ser utilizada deve ser retrorreflexiva a base de resina acrílica com micro esferas de 
vidro e executada por aspersão simples, pois apresentam características de rápida secagem, 
homogeneização, forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, 
perfeito aspecto visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção de 
esferas de vidro. 
A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. 
Os serviços de sinalização serão medidos por m2  aplicados na pista. 
Sinalização horizontal em áreas especiais, consiste na execução de faixas que tem a função 
de definir e orientar os pedestres ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista. 
Essas travessias são conhecidas domo "faixas de segurança" e serão executadas em locais 
indicados nos projetos. Também será executada uma sinalização horizontal demarcando o 
estacionamento oblíquo, conforme projetos em anexo. 
A faixa de segurança será executada com tinta acrílica na cor branca com as medidas de 
4,00m x 0,40 m, com espaçamento de 0,40 m, com espessura de 0.6 mm e padrão 3,09 da 
ABNT. 
Além da faixa de segurança será executado uma Faixa de Retenção com largura de 0,40m. 
Será localizada a uma distância de 1,60m antes da faixa de segurança, nos dois lados da 
faixa (apenas no lado do sentido do veiculo), conforme o projeto em anexo, -com espessura 
de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. A sinalização deverá ser executada por meio manual e 
por pessoal habilitado. Os serviços de sinalização serão medidos por metro m' aplicado na 
pista. 
Faixas amarelas 
Áreas neutras (zebrado - espessura 0,20m) 
Triângulos de esquina (espessura 0,10m) 
Faixas Brancas 
Linha de bordo (espessura 0.10m) 
Áreas neutras (zebrado - espessura 0,20m) 
Linha de retenção (espessura - 0,40m) 
Inscrições no pavimento (setas, símbolos e legendas) 
Linha de continuidade (1 som x 1,50m x 0,20m) 
Linha de continuidade (1,5Cm x 1,0m x 0,10m) 
Faixas amarelas 
Faixa dupla (espessura 0,10m) 
Bordo de áreas neutras (espessura 0,1Om) 
Linhas de aproximação (espessura 0,10m) 
Faixas Brancas 
Linha de divisão de fluxos de mesrço sentido (2,00m x 4,00m x 0,1Cm) 
Bordo de áreas neutras (espessura 0,10m) 
Linha de estacionamento (1,00m 41,0Cm x C,lCm) 
Demarcação de estacionamento 4 0  (espessura 0,1Oni) 
Faixas Vermelhas 
Linha da ciclo faixa (espessura 0,1Cm) 
Linha de continuidade ciclo faixa (1,50m x 1,50m x 0,10m) 
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10.7. SINALIZAÇÃO VERTICAL: 
Representada por placas de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação Gvagt0 
quilométricos. Dispositivos de sinalização de alerta, tais como: marcadores de pe?io-r 
marcadores de alinhamento. Detalhes estruturais de montagem e fixação das placas. 
ABNT NBR-16179/2013 - Sinalização Vertical Viária - Chapas de alumínio composto para 
confecção de placas de sinalização - requisitos e métodos de ensaio, representada por placas 
de sinalização de: regulamentação, advertência, indicação e marcos quilométricos. 
A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por objetivo aumentar a 
segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer informações aos usuários 
da via. As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de aço 
laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 mm para placas laterais à rodovia. A 
reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será executada mediante a aplicação 
de películas semi-refletivas, com coloração invariável, tanto de dia como à noite. 
Fornecimento e implantação de suporte em madeira para placa de regulamentação - tamanho 
3.5M. 
A presente descrição estabelece as condições técnicas mínimas para fornecimento de placas 
de regulamentação que deve atender aos parâmetros, requisitos qualitativos e características 
funcionais constantes no present& anexo, visando através desta sinalização regulamentar, 
advertir, indicar e orientar as rotas de tráfegos da forma mais segura e eficiente nas áreas 
urbanas do Município de Itapipoca. 
As placas de sinalização viária deverão ter os padrões definidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) com as dimensões e modelos conforme necessidade, ficando a 
CONTRATANTE responsável de repassar a CONTRATADA as dimensões e modelos em 
cada ordem/empenho de fornecimento. Não será aceito placas com divergência destes 
parâmetros, requisitos qualitativos é características funcionais constantes e estabelecidas no 
presente anexo. 

10.8. TACHÕES: 
Fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais, destinadas á sinalização viária. 
Os tachões devem obedecer ao que diz a NBR 14636, quanto aos valores de carga de 
compressão dos dispositivos, e não devem permitir a penetração de água no elemento 
refletivo. 
Tachão bidirecional na cor amarelo/amarelo, deverão ser em resina de poliéster, de alta 
resistência mecânica, medindo 250x150x50mm (comprimento, largura e altura) com dois 
pinos para fixação, com 02 (dois) refletivos nas laterais da peça. 
Os coeficientes mínimos de intensidade luminosa (Ri) obtidos peta razão entre a intensidade 
luminosa do retrorrefletor na direção de observação, pela luminância do retrorrefletor num 
plano perpendicular à direção da luz incidente, devem satisfazer aos valores indicados na 
NBR 14636 

10.9. TACHAS: 
Fornecimento e instalação de tachas refletivas bidirecionais, destinadas à sinalização viária. 

NBR - 14636- Sinalização horizontal viária - tachas refletivas viárias - requisitos: 
Tacha bidirecional na cor amarela ou branca com elementos refletivos amarelo/amarelo ou 
branco/vermelho, dimensões 110 mm x 80 mm x 22 mm, conforme nbr 14636:2013 da ABNT. 
As tachas deverão ter pinos de fixação, serão coladas ao pavïmento através de processo 
químico com cola termoplástica ou cola a frio. 
Os serviços de implantação de tachas somente deverão ser iniciados, apôs a instalação da 
sinalização de segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e dispositivos 
refletivos e piscantes), Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refíetívos no 
desenvolvimento dos serviços. 
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS de L 
11.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à èeqt 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante: Dotação orçamentária 	 ; Elemento de Despesa: 	  
Fonte de Recurso: 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
12.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice econômico do INPC - Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas após a ocorrência da anualidade. 
12.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importâhcia calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
12.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então bm vigor. 
12.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
12.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos 'custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeo contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)-:. 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições contidas no ad. 
65 da Lei n° 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal- iscak 
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14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo com tl4pd 
infração administrativa, Administrção pode aplicar à FORNECEDORA/CONTR)TVfttanente/ 

seguintes sanções: 	 1 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante: 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresenSção e/ou apresentação falsa da documentação exigida rio 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamentono Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A Sánção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável eri quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa â Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° d.66611993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastrarnento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total dp Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
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de -Ce 	de 

CONTATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

• 1. 	2. 	  
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

• 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
Av. Anaslkio Braga. 1845. Fnendinha - Itapipoca - CE - Brasil 
CD': 62500.000—CNPJ: 18.I36.IIl/000I-9$ 

(88) 3631.2607i 363 1.2509 
arniadmCãJitapipoeace.go.hr  
www.itapipoca.ce.gov.hr  

em nem 1 SSwE. 
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'o 
tia o rit: I comprovados, quando os houver sôfrido: 

15.4 A rescisão contratual de quê trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as co 
previstas no art. 50, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

PEFEPTURA DE 

Itapipoca 
Pv.frWtpt 



CONTATANTE 

I

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA - AMTI 
Av. Anaslácio Braga, 1845, Fazendinli. - ItapIpoca - CE - Brasil 
CEP: 62500400—CNN: 18.136.111)0001-95 §

(;8) 3631,2607/3631.2509 
anitiad ni(a itapi poca.cc.gi  n . h r 
www.itapipoca.cc.gov.br  

ANEXO 1— CONTRATO 

— — — — — — — ..v..,  fl 
AUtASQUtA MUKIC*PAI. ot TRANSITO DI ITAPIPOCA ,.eAUNic 

.4 

)  	
•1 
e- 

\cosnin. PtP$nente
de L 

 

RErEItuR A DE 

Itapipoca 
Pi ftt n r,  

- 

 

Objeto: 	  

Contratante: 	  

Contratada: 	  

   

ITEM 
ESPECIFICAÇAO UNID QUANT Aplicações 

por ano 
VR. 

UNIT. 
VIR. 

TOTAL 

VALOR GLOBAL 



PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 26.12.2023 NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
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EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Autarquia Municipal de Trânsito de 
Itapipoca - AMTI. Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico N° 23.15.03IPE. Objeto: Registro 
de preços para eventual e fatura contratação dos serviços e aquisição de materiais para 
implantação de sinalização vertical e horizontal em vias do município de Itapipoca, conforme 
resoluções do Contran, para atender às necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito de 
Itapipoca. A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca torna público, para conhecimentos 
dos interessados, que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, conforme informações a seguir: acolhimento de proposta e documentos de 

• habilitação: até às I4h00min do dia 10/01/2024; abertura as propostas: até às 14h30min do 
dia 10/01/2024; Sessão de disputa de preços: até às lShOOmin do dia 10/01/202.4. Todos os 
horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios 
eletrônicos: www.tce.ce.gov.br  e www.liciiacoes-e.com.br. Itapipoca-CE, 22 de dezembro de 
2023, Edivar Azevedo Rocha, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca. 
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AVISO 04 UCITAÇÃO 
PREGÃO CtLtRÕldlCO Mi 23.13.03/RI 

Autarquia Muncupal de Trànvto de 11010(n. . AUTI lento: Registro de Preços 
para Eventual e rutura ContrataçÃo dos uervrçoo e aquisição de mialeriais para .mplansaçlo 
de sinalização vertical e horizontal em vias do murlicolo de Reprimes, conforme resoli.ções 
do Contrai,, para atender ás necessidades da Autarqua Municapal de Tránsito de ltap.poca 
A Autarquia Municipal de Tvãnoito de Itapapoca torna pctl.co, para conrlfc,m.mtos dos 
interessados. que Irá realizar Lacrtaçáo riModascade Pregão, na lama Eletrõn.ca Na 
23.15.03/PC. conorme inforrnaç6es a seguir: Acolei,mento de Proposta e Docsurrserrcos de 
Habilitação: até às 14hdo dia 10 de Janeiro do 2024; Abertura es Propostas ate as 

nei 14h30rnLn do dia 10 de laro de 2024; Sessão de Disputa de Preços até as 151 do dia 
10 de Oanero de 2024. 10404 01 horarios referente ao horário de Irasaa/Df. O Edital 
poderá ser retirado nOs 511.05 Eletrônicos: inina.tce CP (ou br e wusw.lclIacoes.e.coe, br 

pocaCE. 	

. 

ltap 	22 de Dezemb de ro 	2023. 
CONAR AZIVEDO ROCHA 

Preçdrrite da Autarquia Municipal de Tràntito de Itapooce 

AVISO DE LICITAI 
TOMADA DE PREÇOS Na 13.11.01/Til 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 	 155H 1677-7069 	Na 244. terçaf&ra, 26 de dezerTbroa,Nlc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
aS 	 lo AVISO M UCITAÇÃO 

PRLGAO ELLTRONKO MI 23.0l.lU/Pt 

Secretária de Plane1amento a Gestão Objeto. Registo de Preço para sutura
Eventual Contratação da pessoa ufldica para foraiacunenlo de  utpnsi:oi dOrn+nt,cos de 
copa e coonha • géneros alumenticio, destinados a atende. as recetoidadeo dai direitas 
secretarias do Muiscipio de ItapapocaCeará, A Secretaria de Psane1amenio 	ao • Geit. torna 
Púbico para corlheomento dos interessados que realizara Lactação na Modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica Na 23.01.18/PE, com o Objeio arma descritO. rOri0rme VØOeInaÇdes a 
seguir: Acoza,nento das Propostas e Documentos de Habilitação ate as O8ts3Gei.n do dia 
20 de laneiro de 2024: Abertura das Propostas ate as 091 do Da  10 de janesro de 2024. 
Sessão de Oolsuta de Preços as 10hdo dia 10 de Janeiro de 2024 O Edital poderá ter 
retirado nos Sitias: www Ice cc ler br; ww hc,Iacoe,.e  sorti .li, 

fl»pOcaCt. 22 de Dezembro de 2023- 
FRANcISCO ICRÕNIMO DO NASCIMENTO 

Swetàrio toecutis'o da Secretarie de PLanejamento e Gestão 

AVISO 04 LICITAÇ&O 
PhEGÃO ttireõvico Na 2306.16/PC 

Secsetaria de Educação bisca Objeto-  Rrgust'o de Preços para Sutura e 
Eventual Contratação de empresa r,oeciazada Ira prestaç3o de serviços de controle 
nantár.o irltegrado no combate a pragas urbanas. errplob.ando dedetzaçáo. devatu:açao, 
desinoetizaçio ~p",~e desiiojamento d or e mcegos. em todas as ireis internas 
e .,.brisas das Escolas Neste.e Unidades Adsvr,ttrativas da Secretaria de Educação 
Básica do Muncipia de hueipoca. A Secretara de Educação Bati,, torna põbico. ao. 
iritereitadi que rea&oará Ucltaçló. ria Modalidade Pregão, na forma Eletrônica Na 
2306.16/PC. a ser conduzido por Pregoeiro do MurncIpro. coes o objeto acima descrito, 
conforme informações a segar AcolI'.rnento de Proposta e Documentos de Habitação - 
até o dia lide laneiro de 2024, as 09h; Abertura as Proposta,: li de janeiro de 2014. às 
OShiOmin; Sessão de Disputa de Preços: 13 de minério de 2024. át 101 Todos as horários 
referem-se ao horário de GvasJllaJO& 	Edital  O 	poderá ser retirado nos Seios Eletrônicos: 
sirWW.tCC.ce.gOv.br. ww Iiotacoes.e covil br. 

Itapipoca-CE, 22 de Dezemb'o de 2021, 
IICLOILSOI4 OlIVEIRA BARBOSA 

Srcreh,io E,vrstivo da Secteta de lduesrlo lasca 

Secretaria de 5a,ide A (P1 da prereavra MurvcipaI de 11.~. comuruca aos 
interessados Que, rio d'a 15 de ianero de 2024. às 101 estara abrando Izcitaçao. na 
Modalidade Tornada de Preços. N 23.11.01fTP. cujo Objeto * a Reforma da Unidade 
Básica de Saúde (UBSI do distrito de 10 Ma~no Mlaracipiu de Itaprooca/CE, O Edital 
completo poderá ser (onsu'tado pelo $'tlo htIpsj/lic.tacoes Ice cr gov.br/. 

lia~ .CE, 22 de Dezembro de 2023. 
VANISSA XEtRY MOC4TENEGRO 01 OLIVEIRA 
SecretSri.a Cuecutiro da Secretar,a de Saúde 

AVISO DC LaTAgÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 23.25.03/Til 

Autarquia Miarucipal de Tdrsiio e transporte de Itaplpoca . a A CPL da 
Preferiste Municipal de ltapapoca coePrMsiCa aos inteeesoadon que, no dia IS de laneiro de 
2024, às lii,, estará abrindo licitação, na Modalidade Torrada de Preços. N-  21 IS03ITP. 
cujo Objeto é a Requaliticação da AMI1 . Autarquia Municipal de 	sut Trino de ItapipocaCi 
O tdial completo poderá ser corino4lado pelo Sitio lrttpsjflicitacoes tce.ce,gcv 1,11 

Itapapoca-CI, 21 de Deoerr,bro de 2023. 
COaVAS AZEViDO ROCHA 

Presidente da Asisarqsia Mun'cipal de Transito e 
Transporte de Itapipoca . CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AViSO DC ADiAMENTO 
PREGÃO CLITRÕNICO P0 4.12.01/2021 

A Prefeturs Munirip..o de lagu.ar.Eie.CE. através d 	o,.n 	m 	de a Ci,sjo Peranente 
Licitação, localizada na Au. Maria Es.junha Campelo, 341. Aldeola 	publico,, , torna pu 	para 
conhecimento dos Interessados o Adiamento da sessão do Pregão EletrÕnico Na 
06 12 05/2023cujo objeto * a registro de preços para Satura e eventual contrataçÃo de 
empresa apta a prestar serviço de fornec.rnento de cotfe.breab, refeições. auentrdsas e 
ter'siço de 1~para atender, as recetsidadrs das nidades administrativa, da Preletura 

u Mriic.paJ de aaguarsbe/C(. Retornaremos com nova data Inicio do recebimersto das 
propostas e habilitação; às 171s do dia 13 rir dezembro de 2023. Pvn do recebimento das 
~Me habiitaç30: as 041 do dia 29 de deleenbro de 2023. Abertura e aulgarTuento dat 
propontas. das 0Ol'rOtmln às 08os59mnin do dia 29 de dezembro de 2013 cicio da sessão de 
disputa de preços às OPIr do dia 20 de derembro de 2015 Modo de disputa Asano e 
Fascinados Orem Gerenciador Secretaria de Saúde Raferéncia de teinço Horário de B'asãia 

OS. local -  Portal: Bo:sa de lacitacões do &W91.1 nww.bul.org  Ir. O  ~no esteia 
d-~.1.0 no endereço acima, no ide da Prrfeitura Municipal de Isguaribe 
Ihltps-Jhaguarsbecesov,br/llcltacaopp,p) e no portal de licitações do TCE-CI 
(entes -//municapct.tce.ce 40v br/licItacoesfl 

Iaguaribe/Cr, 22 de ~Lembre, de 2023. 
MAYAR.A SHtI.LY NOGUEIRA DE  FILMAS 

Pregoesa 

rei -- - - viaem te aw.fla .vltisa 
e 	en ji-e.. sai 	eee,iaes 	.a, 15015m111 

O Pregoeiro da Preleisura de aigvaaruana . Ce, torna público, que até adia 16 de 
janeiro de 2024. ás 141,:30rr,tin (horálo de Brasilial. estará recebendo as propostas de preços 
Mereceres ao Pregão Eletrônico na 1023.11.29.02,PIRP. tipo treno. Preço, tendo corno objeto 
o Registro  de Preços para lituras e  eventuais aqurtuçôes de cestas básicas, para atender as 
fantuas em situação de vulrserabõdade socjal e tcãnorruca tinto à Secretarias de Assitténcia 
Social e Secretaria de Governo dó lAa'Iicipio de Iaguaeuana - CC. e que a licitação será tablada 
no endereço eletrônico "wnOv0bbrn,neE.cotn.bv" aceoso identifIcado no sete ' acesso 
piublco. quasquer informações serão prestadas pelo Pregoeiro. 

Jaguaruanact. l2dedezcmbrode 2023 
aOStRSON MOREIRA DA SILVA 

AVISO DE UCITACÃO 
PnGÃo CIn1RÓNICO Me 2023,12,2002.flRP 

O Pregoero da Prefeitura de laguaruaria . CC, torna publco, que até o dia 09 de 
aanesro de 2014. às léas:3O.nin. horário de erasilial. estai receberdo as propostas de preços 
reFerentes ao Pregão Eletrônico n5 2023 12.2002 PEAP. ispo Menor Preço tendo corria Ob5e10 
o Registro de Preços para aquisições futuras de medscamestos, matersal inédito hospetalai, 
matem-ai odontológico destinados as atividades da secretaria munIceial de saL.dr do Mui-titio 

agui 	' c 	4 	ilação terá rtaizada no  endereço etetadrico 
o., Yn 	novobbir,set c 	br" acesso identificado no linS i  aceno público quaisquer 

informações serão prestadas pelo Pregoeiro 

aaguaruna-Ct. 22 de dezembro de 2023 
aoErERSOrç MOROSA DA SILVA 

AVISO 04 UCITAÇÃO 
PREGÃO EtLT*OadlCO Me Z023.I24S.OLPUP 

A corrimão de Lotações do Muescipio de )aquaruana torna público que se 
erconta a disposição dos interessados, a citação na modalidade Pregão na forrrsa eletrônica, 
processo na 2013.1205.01PE0, do too Menor preço por lote, cujo objeto e Registro de 
Preços para Saturas e errerstuais contratações de serviços de locação de estrutura, 
equipamentos diversos e decoraçÃo para reatoação de evenqos daversos de intftesse da 
Secretaria de Assastlncia Social e Secretaria de Cultura e Turismo do Muraciplo de aaguaruatia 
- CE a reaazM-te no da 04 de jan ira de 2024. às 09:30 (horárIo de Brasital. no poesal 
mau-ri novobbnviet covnbr. o Edital poderá ser Ido ou obtido na sala da Comissão de Licitação, 
situada na Praça Adolfo Francisco da Rocha. 404. -Centro. jaguaruena - Catado doCeará, e nos 
utes wwv Ice cc 40v br / Portal wen noeobb.nsnet.coans.br. vr*'eriaguarsar. cr.gov  br. 
Maiores inFormações pelo telefone (885  3418-1288, 

jaguar uara' CC. 22 de dezembro de 2023 
lo(r(55014 MORI IRA DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE UCJTAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Na 21P23,12.203,TP 

O Moncp,o de Jaguaruara for me-O da Comosão Permanente de Licitação. torna 
público que se encontra a disposição dos interessados, a lotaçÃo na modalidade Tomada de 
Preços P1' 202312.20.03 TP, cujo objeto e a contratação de empresa rsoeclalioada de 
engenharia para construção de uma Escola de Insino FundamenteI Raimundo Farias na 
localidade de Cuirraarsho, e Reforma do CLI. Raimundo Pereira Bezerra, rio Olstrloo de Santa 
Laia no Municip,o de Jaguaruana 'a, corri data de abertura para odia IS de aateurO de 2014 
ás 1 1:01H, na Lala da Comissão de uotaçio, situada na Praça Adolfo Francisco da Rocha. 404, 
- Centro. lauamuana - Estado do Ceará, maiorrs .nlormações - telefone (88) 3418 1288 e 
no a.te eniM.tcm.ca(Ovbr. 

aaguaruane CL 22 de dezembro de 2023 
BRUNO EMANUEL FERNANDES 

Pra,udenta da Connlss3o de Lacitaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

AVISO 04 RIT1NCAÇÃO 

Ret,licação Na ooi - Pregão Eietrõnico Na 2023.12.12.DIPL publicado no Dou 
do dia 20 de dezembro de 2023. PáS 257, Seção 3. Objeto: aqi.iiuçlo de botiiões 
vasilpuames (vazios) e fomr,eclmerito de recarga de gás SGEPI, para atender as necessidade, 
das diversas Unidades Adrtsrsistratisias do Muriicipio de ai)oca de Jetcoacoara/Ct 
considrrando Que no Edital consta equivoco Quanto a data de abertura da 101X30, 
observoss-te e necessidade de corrigir tal lapso por meio desta errata, ficando a seguinte 
alteração. Onda-se 4: 04 de laneiro de 2124. 18-se: 10 de Janeiro de 1024. 

i'aoca de iericoacoara/CE, 22 de derenb'o de 2023 
FRANCISCO LEMéORO SILVA SAIU 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISOS DE LaCITAÇÃO 
PRCGAO ELETRÔNICO Na 2023.12211 

A Pregoeira Oficial do Msncipso de Juaoesro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atm.os.çtes legais, torna público, pare conhecimento dos interessados, que estará 
realizani atrasas da plataforma eletIdaica wwer.bllcorripeag.corn por i'stern*dlo da Bolsa 
de Lcitaçôes do Bras[ (gIL), certame icitatóro, na modaldade Pregão ri'  2013.1221 1. do 
tço eletrônico, cujo objeto á a coritrasaçao de  terços  de capacitação para trabaia,adorrs, 
gestores e conseaselros do SUAS, r.ncutaaos a Secretaria Muricipal de Desersrolrinento 
Sacia1  e Trabalho, conforme previsto no plano de educação permanente do municlpio de 
Juelero do Nortr/CE, conforme rspec'f'caçôes .pre,entadas (unto ao Edita Convocatõrio 
e seus anesos, covis abertura marcada para o dia IS de janeiro de 2024, a partir das 09 - 00 
horas. O inlo de acolhrnento das propostas comerciais ocoeTerá a partir do dia 26 de 
dezembro de 2023, às 09.00 horas. Maiores Informações no Setor de LicItações, sito na Av 
Leão Sarnpaio. nf 1741 . la andar - Iajoa Seca ' CEP. 0.O4O-. pelo teleFono (8813199' 
0363. no horário de 0800 às 1400 horas ou a'da pelo e'enuai: cplgifrmalrroce,govbr. 

luateiro do Norte/CE.. 22 de dezembro de 2023. 
tARA PEREIRA DE SOUSA 

sisu.ir,si .saav a.i.i.m., iir'sa,,e ii. rio noz - IAitI/Jo,t CP 
aarztv.entres- nca..eaàsiee4era-ce',s. 

AVflUtflU5II*5) 	 1 	
Õ 

PREGÃO CLITROMCO Na letal ,ll.l&Ol,Pt 	 - 

O Pregoeiro da PreCeItue. de Iaguarsaana 'C, torna público. 
janeiro de 2024, às 09n:lOm,n. Ilsoráno de Bi estará recebendo as pro- . tal 
referentes ao Prrgão Eletrônico tia 2023. 11.14.01.PERP, tipo Menor Preço. 
o Registro de Preços para futura e eventual equis*0 de abso.'ventes Int,rno,, • 	mvi 
aras situação da estreita pobreza, no Muruciplo de lauaruana'Cearí 4a51 atendi 
Resolução n' 22/2021 do CMAS . Conselho Municpii da Asusténcia Social. ose aproe, e que 
e licitação semi 'ratada no endereço eletrônico •aranv noiobbmr,et.coen.bv" acesso 
idesst.r.cado no lisa . acesso público. quaisquer Informações serão prestadas peso  Pregoeiro 

laguruana'<(, 22 de deceinibrt de 2023 
CEPERSON MOREIRA DA SILVA 

AVISO DC LICITAÇÃO 
PREGÃO CLET!ÕI4ICO Ni  2o13.11.2to2,RIRP 

fle rife 

O 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DO C0REAÚ- AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PRÇ)S - 
CONCORRF.NCIA PUBLICA N 2023.0L28,Oi-CP - A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal do Coreaú, comunica aos interq.etet.r  19 
Resultado de Julgamento de Propostas de Preços da Concorrência Pública 	2023.OS.28.0l -CP, cujo OBJETO é a Contratação de empresa es  
para a execução da obra de adcqueação das estradas vicinais cm di'crsas localidades do Municipto de Corcaú. junto á Secretaria dc Infraestrtqura é 
Desenvolvimento Urbano, conforme P1 1086521-44. VENCEDORA: R. R, PORTELA CONSTRUÇÓES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS i.Tp* 	 / 
CNPJ: 14.858.301/0001-65. VALOR: RS RS 9.078.654.79 (Nove Milhões. Setenta e Oito Mil. Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais c Setenta e 
Centavos) A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no sue do município e no endereço da Prefeitura Municipal dc 
Coreaú. Desse modo fica estabelecido o prazo rccursal de que trata o Ari. 109. inciso 1, alínea 'b'. da Lei 866693 Havendo interposição de peça recursal. 
contará, imediatamente após o fim deste prazo, o prazo de Contrarrazões para os demais licitantes se assim o desejarem. Coreaú-CE. 22 de Dezembro de 
2023. Francisco Antônio Araújo - Presidente da CPI- 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.16/ 
PE - Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registro de Preços para Fatura e Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de 
sen iço, de controle sanitário integrado no combate a pragas urbana,, englobando dedetização, desratização, desinactização, descupinizaØo 
desalojamento de morcegos. em toda, as ires, internas e e'terna' das Escalas Pública; e Unidades Administrativas da Secretaria de Educação 
Básica do Município de ltaplpoca. A Secretaria de Educação Básica toma público, aos interessados, que realizará Licitação, na Modalidade Pregão. n,s 
forma Eletrônica, a ser conduzido por Pregoeiro cio Município. com  o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta 
Documentos de habilitação: até o dia II de Janeiro de 2024, à, 09h. Abertura as Propostas: II de Janeiro de 2024. às 09b30min; Sessão de Disputa de 
Preços: li de Janeiro de 2024, às 10h. Todos os horário; refcrcm-sc ao horário de Bra,iliaDF. O Edital poderá ser retirado nos Sitios Eletrônicos: wsns  
Ice cc gotkt www ljciIaçasspm bt. ltapipoca.CF, 22 de Dezembro de 2023. lieloilson Oliveira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de 
Educação Básica. 

FStAD() DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA- AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÕNICO N° 23.lS.03/PE 
- Autarquia Municipal de Trãnsito de Itapipoca - AMTI Objeto: Registro de Preço. para Eventual e Futura Contratação dos serviços e aquisição de 
materiais para Implantação de sinalização sertical e horizontal em 'ias do município de itapipoca, conforme resoluções do Contras, para atender 
às necessidades da Autarquia Municipal de Tránsito de Itapipoca. A Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca torna público, pari, conhecimentos dos 
interessados, que irá realizar Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrónica. conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos 
de HabiltLação: até às 14k do dia lO de Janeiro de 2024. Abertura as Propostas: até às 14h30min do dia lO de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços: até às 151, do dia 10 de Janeiro de 2024. Todos os horános referem-se ao horario de t3rasitiaflF. O Editai poderá ser retirado nos Sitios Eletrônicos. 
www tçssc trov br e www ltc,tacoc-s-c com br. itaplpoca-CE. 22 de Dezembro de 2023. Edis-ar Azevedo Rocha - Presidente da Autarquia Municipal 
de Trãoslto de Itapipoca. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.01.181 
PE - Secretaria de Planejamento e Gestão. Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de utensílios doméstIco, de copa e cozinha, e gêneros alimentícim destinados a atender as necessidade, dai diversas secretarias do Município 
de liapipocaCeará. A Secretaria de Planejamento e Gestão, torna publico para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito. conforme informações a seguir; Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação até 
ás 08h30niln do dia lO de Janeiro de 2024; Abertura das Propottas: até ás 091, do dia lO de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de Preços: is 101, do 
dia lO de Janeiro de 2024.0 Edital poderá ser retirado nos Sinos: vwvs tcs re Loyjt1  ycww lic'itarors-e rem bç. ltaplpoca'CF.. 22 de Dezembro de 2023. 
Francisco Jer6nimo do Nascimento - Secretário Executiso da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA .MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°23.Ol.17/PE - 
Secretaria de Planejamento e C,estAo. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de sistema informalizado de 
gestão administrativa (solt-am), compreendendo sua instalação, treinamentoe manutenção visando atenderas neeessidadesdas diversas ice 	ias 
da Prefeitura Municipal de Itaplpoca. A Secretaria de Planejamento c Gestão, toma público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação 
na Modalidade Pregão, na forma Eletrónica, com o objeto acima descrito, contorne informações a seguir: Acolhimento das Propostas e Documentos de 
Habilitação: até ás 08h30min do dia 09 de Janeiro de 2024: Abertura das Propostas: até às 091% do dia 09 de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços: áa 101, do dia 09 de Janeiro de 2024. O Edital poderá ser retirado nos Sitios, www tce cc rov bc w'vw ltittacoes.e com br. itapipoca-CE. 22 de 
Dezembro de 2023. Francisco Jerõnimo do Nascimento - Secretário Execuilvo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitações do Municipio de Jaguaruana toma público que 
se encontra á disposição dos tntcresaados, a licitação na modalidade Pregão na forma eletr6nica, processo n° 2023.12.05.01 ,PERP, do tipo Menor preço 
por lote, cujo objeto é Registro de Preço, pira futuras e eventuais contratações de serviços de locação de estrutura, equipamentos diversos e decoração 
para realização de eventos diversos de interesse da Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Cultura e Tunsmo do Município de Jaguansana - CE a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2024, *5 09:30 (horário de Brasilia). tio portal www.novobbmnet.com.br, o Edital poderá ser lido cii obtido na sala da 
Comissão de Licitação, situada na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,- Centro -jaguaniana - Estado do Ceará, e nos sites www.tce.ce.gov.br . Portal 
www.novobbmnet.com.br, wwis'.jaguansana.ce.gov.br. Maiores informações pelo telefone (8) 3418-1288. Jaguaruana(CE), 22 de dezembro de 2023. 
Joéferson Moreira da Silva - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - PrefeItura Municipal de Chaval - Aviso de Pregão Presencial N 00.008'2023-SRI». A Pregoeira do Municipio de Cbavat:CE torna 
público para conhecimento dos interessados que no próximo dia 17 de janeiro de 2024 às 10h00min, na sede da Comissão, localizada na Rua Tenente 
Manoel Olimpio, SN - Centro CEP: 62.420-000 - Chaval/CE, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial N°. 00.0092023-SRP que tem 
como objeto seleçio de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza e higiene para atender.' 
necessidades de diversas Secretarias do Municipio de Chaval.CF., conforme especificações comidas no Termo de Referência constante no Edital, o qual 
encontra-se dtsponivel no endereço acima, no horário de 07h30min ás 13h30min e no tire https://municipios-ikttacoes.tce.ce.gos.br/. Chaval-CE. 22 de 
dezembro de 2023. Rebeca Lira Araújo - Pregoeira do Municipio de Chaval'CE. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Extrato de Inesigibilidade de Licitação. A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Maurits'CE, em çumpnmento da ratificação procedida pelo Sr. Ordcnador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo, faz publicar o extrato 
resumido do processo de Inexigibilidade de licitação n° 2023.12.22.0l/SECL)LT. Objeto; Contratação daaprcsentação de show artistico de "CANINANA". 
cm comemoração ás festividades de Réveillon de 2023. a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2023, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo 
do Município de Mauriti-Ce. Favorecido: lIDE Producoes e Eventos LTDA, inscrita no CNPJ ri-  00,886,833V001 00. Fundamento Legal; Artigo 25. inciso 
III da Lei X.666/9 e suas alterações. Valor. (RS 1 l5.000MO). Declaração de lncxigibilidade emitida pela Presidente da Comissão de Licitação e Ratificada 
pelo Sr. José Henrique Carneiro, Ordenador de Despesas da Secretaria dc Cultura e Turismo. MaurItt'CE, 22 de dezembro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - As isa de Licitação - Tomada de Preços N° 2023.12.21.002. A Prefeitura Municipal de Forquilha, 
localizada na Av. Criança Dante Valerio, 49 - Centro - Eorquilha:('E, toma público que se encontra á disposição dos interessados o Edital de Tomada 
de Preços N°2023.12,21.002, cujo objeto é a Contratação de prestação de serviços de capacitação em transferências de metodologias interdisciplinar com 
ênfase nas orientações sobre o processo, implementação das atividades complementares e dos tempos eletivos junto aos profissionais da educação básica 
da rede de ensino, junto a Secretana de Educação do Municipio de ForquilhaiCE. que se realizará no dia lO de janeiro de 2024 (l0/01/2024), ás II :OOhs, 
Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicaçio, no horário de expediente ao público. Forquilha/CE, 22 de 
dezembro de 2023. CPL, 
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Argentina teve 3 protestos em 	"Não há nenhuma 
diferença entre Netanya 

apenas 16 dias do novo governo eHitIcr", diz Erdogan 
Os manifestantes se reuniram para pressionar a Justiça do país a considerar 	
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